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TERMO DE REFERÊNCIA 

Pregão Eletrônico – Compra | SRP 

 
1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. Registro de preço para a futura e eventual aquisição de equipamentos digital 

e acervos de obras de literatura infantil, literatura infanto juvenil, obras literárias 

de clássicos brasileiros e literárias, e regional com licença para uso de plataforma 

biblioteca digital de e-books para suprir as necessidades da secretaria de Educação 

do município de Reriutaba-CE, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e 

exigências estabelecidas neste instrumento. 

1.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que 

cobrir a melhor oferta, será da seguinte forma: ... 

a) R$ 2.000,00 para o grupo único. 

 
GRUPO ÚNICO 

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATMAT UND QTD 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

TIPO DE 

COTA 

1 

BIBLIOTECA DIGITAL 

COMPREENDENDO - MODULO 1 

LITERÁRIO INFANTIL- COMPOSTO 

POR 330 OBRAS DE LITERATURA 

INFANTIL. MODULO 2 LITERÁRIO 

INFANTO JUVENIL – COMPOSTO 

POR 330 OBRAS DE LITERATURA 

INFANTO JUVENIL. MODULO 3 

OBRAS LITERÁRIAS- COMPOSTO 

POR 340 OBRAS LITERÁRIAS 

SENDO 140 OBRAS LITERÁRIAS DE 

CLÁSSICOS BRASILEIROS E 140 

OBRAS LITERÁRIAS DE 

LITERATURA REGIONAL. 1 SMART 

TV 43 POLEGADAS FULL HD. 1 

IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL 

ECOTANK. 1 PAINEL MAPOTECA 

COMPOSTA POR 4 MAPAS. 1 

MURAL   PARA   NOTICIAS. 1 

MURAL PARA INSTUIÇÃO.  1 MESA 

TECNOLOGICA. 04 

COMPUTADORORES. 30 TABLET. 

06 CADEIRA FIXA. 1 NOTEBOOK.  

BIBLIOTECA VIRTUAL COMPOSTA 

POR 4000 OBRAS DIGITAIS. 

SOFTWARE ONLINE PARA 

CATÁLOGO DOS LIVROS 

FÍSICOSPERMISSÃO A CRIAÇÃO 

DE QUESTIONÁRIOS E RESPOSTAS 

PELOS PROFESSORES.  

12773100 

12773156 

12773172 

12773190 

12773220 

12773234 

12773324 

12773354 

12773398 

12773432 

12773450 

12773462 

12773602 

12773628 

12773644 

12773674 

12774870 

12774896 

UND 7 310.302,32 2,682,591,24 PRINCIPAL 
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APLICAÇÃO DE PROVAS DE 

CONHECIMENTO   ESPECÍFICOS   

SOBRE LIVROS DESEJADOS. 

APLICATIVO NATIVO PARA 

ANDROID. MODULO 

TECNOLOGICO. TELA DIGITAL DE 

43 POLEGADAS. CAIXA ATIVA 

POSSUI UM ALTO-FALANTE DE 

15”. MICROFONE SEM FIO. 

CAPACITAÇÃO PARA CONTAÇÃO 

DE ESTÓRIA 

Obs.: A quantidade de bibliotecas a serem adquiridas é no total de 7, sendo que a multiplicação dessa 

quantidade com o valor unitário não coincidirá com o valor global disposto acima, devido as quantidades 

individuais dos produtos não serem a mesma. 

 

1.3. Orçamento Estimado Individualizado: 
 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1 

MODULO 1 LITERÁRIO INFANTIL- 

COMPOSTO POR 330 OBRAS DE 

LITERATURA INFANTIL. 

MODULO 2 LITERÁRIO INFANTO 

JUVENIL – COMPOSTO POR 330 OBRAS 

DE LITERATURA INFANTO JUVENIL 

MODULO 3 OBRAS LITERÁRIAS- 

COMPOSTO POR 340 OBRAS LITERÁRIAS 

SENDO 140 OBRAS LITERÁRIAS DE 

CLÁSSICOS BRASILEIROS E 140 OBRAS 

LITERÁRIAS DE LITERATURA 

REGIONAL. 

UND 07 47.143,67 330.005,69 

2 

SMART TV 43 POLEGADAS FULL HD    

ANDROID TV, WI-FI BLUETOOTH 

RESOLUÇÃO:1920X1080, TIPO DE 

PAINEL: LED FREQUÊNCIA 60HZ, 

HDR10,1 ENTRADAS: PORTA LAN 2 HDMI 

1 USB 1 ENTRADA AV (ÁUDIO & VÍDEO) 

1 ENTRADA RF PARA ANTENA/CABO WI-

FI INTEGRADO (DUAL BAND 2.4GHZ/ 

5GHZ) POTÊNCIA    DE ÁUDIO 16W, 

TENSÃO DE ALIMENTAÇÃO: 100-

240V~50/60HZ, CONSUMO MÉDIO DE 

ENERGIA DE 75W PESO APROXIMADO 

8KG, VOLTAGEM: BIVOLT. 

UND 07 3.586,33 25.104,31 

3 

IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL 

ECOTANK, COLORIDA WI-FI, CONEXÃO 

USB BIVOLT FUNÇÕES: IMPRESSORA, 

COPIADORA, DIGITALIZADORA, TIPO DE 

MULTIFUNCIONAL: TAQUE DE TINTA 

TECNOLOGIA DE IMPRESSÃO: JATO DE 

TINTAHEAT -FREE MICROPIEZO 

RESOLUÇÃO MÁXIMA DE IMPRESSÃO: 

5760 X 1440 DPI VELOCIDADE DE 

IMPRESSÃO ISSO:10 PPM EM PRETO E 5 

PPM EM CORES (A4/CARTA), 

UND 07 3.276,33 22.934,31 
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VELOCIDADE DE   IMPRESSÃO: ATÉ 33 

PPM EM PRETO E 15 PPM  EM   CORES 

(RASCUNHO, A4/CARTA),SISTEMAS 

OPERACIONAIS: WINDOWS VISTA / 7 / 8 / 

8.1 /10 OU MAIS RECENTE (32 BIT, 64 BIT), 

WINDOWS SERVER 2003 (SP2) OU MAIS 

RECENTE MAC OS X 10.5.8 OU MAIS 

RECENTE MAC OS 11 OU MAIS 

RECENTECÓPIA:VELOCIDADE DE CÓPIA 

ISO: 7,7 CPM EM PRETO E 3,8 CPM EM 

CORES (A4/CARTA), TAMANHO MÁXIMO 

DA CÓPIA: A4/CARTA - 1.200 DPI X 2.400 

DPI MANUSEIO DO PAPEL SUPORTE DE 

PAPEL: FOTO: 10X15 CM (4X6 IN), 16:9 

WIDE (102X181 MM), 13X18 CM (5X7 IN) 

TAMANHOS DE PAPEL: PADRÃO: A4, 

CARTA, OFÍCIO (215.9 X 355.6MM),  

MEXICO- OFICIO (215.9 X 340.4MM), 

OFICIO 9 (214.9 X 315MM), FÓLIO 

(215.9X330.2MM), EXECUTIVO, MEIA 

CARTA, A6. FOTO: 10X15 CM (4X6 IN), 

13X18 CM (5X7 IN), 16:9 WIDE 

(102X108MM), 8X10 IN. ENVELOPES: #10. 

DEFINIDO PELO USUÁRIO: 54X86 TO 

215.9X1200 MM TAMANHO MÁXIMO DO 

PAPEL: 215.9 MM X 1.200 MM TIPOS DE 

PAPEL: COMUM E PAPÉIS ESPECIAIS 

CAPACIDADE DE  ENTRADA  DE  PAPEL: 

100  FOLHAS  DE PAPEL A4 CAPACIDADE 

DE BANDEJA DE SAÍDA: 30  FOLHAS DE  

PAPEL  A4 VOLTAGEM BIVOLT (AC 100 - 

240 V) DIMENSÕES SEM EMBALAGEM 

37,5 X 34,7 X 17,9 CM PESO SEM 

EMBALAGEM 3,9 KG CONTEÚDO DA 

EMBALAGEM MULTIFUNCIONAL 1 KIT 

DE GARRAFAS ORIGINAIS (PRETO, 

CIANO, MAGENTA E AMARELO)   CABO 

DE ALIMENTAÇÃO CABO USB CD DE 

INSTALAÇÃO E SOFTWARES E GUIA DE 

INSTALAÇÃO RÁPIDA GARANTIA DO 

PRODUTO INSTRUÇÃO PARA 

CADASTRO DE GARANTIA ESTENDIDA, 

MODELO MULTIFUNCIONAL USO PARA 

PAPEL FUNÇÃO IMPRIMIR VOLTAGEM 

BIVOLT CONEXÃO WI-FI TIPO DE 

IMPRESSÃO TANQUE DE TINTA 

CARTUCHO REFIL DE TINTA COR PRETA. 

4 

PAINEL 1 - MAPOTECA COMPOSTA POR 4 

MAPAS (1 MAPA MUNDI, 1 MAPA DO 

BRASIL, 1 MAPA ESTADUAL E UM MAPA 

MUNICIPAL) CONFECCIONADOS EM 

LONA    TAMANHO 1,20CM X 90CM. 

PAINEL 2 -   MURAL   PARA   NOTICIAS.   

PAINEL 3 - MURAL PARA INSTUIÇÃO. 

UND 07 7.314,00 51.198,00 

5 
MESA TECNOLOGICA - 

CONFECCIONADO   EM MDF 6CM NA 
UND 07 7.661,67 53.631,69 
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COR BRANCA, TAMANH O1,80CM DE 

COMPRIMENTO X 90CM DE LARGURA X 

76CM DE ALTURA. 

6 

COMPUTADOR INTEL® CORE™ I3, 4GB, 

SSD 120GB MOUSE TECLADO E 

MONITOR LED 15,4 POL - PROCESSADOR 

INTEL® CORE™ I3 MEMÓRIA 4GB (1X 

4GB) ARMAZENAMENTO SSD 120GB 

SATA III   550MB/S DRIVES NÃO POSSUI 

PLACA MÃE GT H61 DDR3 (S, V, R) USBS 

FRONTAIS: 2X USB TRASEIRAS: 6X USB 

2.0 VÍDEO INTEGRADO INTEL® HD 

GRAPHICS 2000 (PROVIDO PELO 

PROCESSADOR) CONECTORES DE 

VÍDEO 1X HDMI + 1X VGA SOM 

INTEGRADO REALTEK ALC662 HD 

AUDIO 5.1 CANAIS REDE 10/100MBPS    

REALTEK® 8105E (FAST ETHERNET) 

SISTEMA OPERACIONAL LINUX PORTAS 

SERIAL E PARALELA NÃO POSSUI 

FONTE 200W, VOLTAGEM BIVOLT 

REFRIGERAÇÃO COOLER FAN TIPO  DE 

CONEXÃO USB 

UND 28 5.184,00 145.152,00 

7 

TABLET TAB10 3G 2GB + 32GB 10" HD IPS 

ANDROID | TELA 10,1" IPS WXGA 

(1280X800) PROCESSADOR QUAD-CORE 

(4X 1,3 GHZ) MEMÓRIA RAM 2 GB 

ARMAZENAMENTO INTERNO 32 GB 

CÂMERA TRASEIRA 5 MP, COM FLASH 

LED CÂMERA FRONTAL (SELFIE) 2 MP 

BATERIA 5.000 MAH (18,5 WH 

CONECTIVIDADE CELULAR 3G WCDMA 

(B1, B5), 2G GSM (B1, B2, B5, B8)** 

CARTÃO SIM 1X MICRO SIM (3FF)   

ARMAZENAMENTO EXPANSÍVEL SIM, 

COM CARTÃO MICRO SD DE ATÉ 256 GB 

(VENDIDO SEPARADAMENTE) 

CONEXÃO WI-FI 4 (2,4 GHZ) BLUETOOTH 

4.0 RÁDIO FM SIM (REQUER FONE DE 

OUVIDO, NÃO INCLUSO) SISTEMA 

OPERACIONAL ANDROID 12 (VERSÃO 

GO) APLICATIVOS COMPATÍVEL COM 

CONTEÚDO DISPONÍVEL NO GOOGLE 

PLAY CONEXÃO DE ÁUDIO P2 (3,5 MM) 

SENSORES ACELERÔMETRO 

LOCALIZAÇÃO GPS CONEXÃO USB USB-

C 2.0 COR PRETO DIMENSÕES (MM) 244 X 

172 X 10 PESO LÍQUIDO (G) 526 G 

(TABLET COM BATERIA E ACESSÓRIOS) 

CONTEÚDO DA EMBALAGEM 1X 

TABLET 1X CABO USB-A PARA USB-C 1X 

FONTE DE ALIMENTAÇÃO USB-A 1X 

GUIA RÁPIDO CERTIFICAÇÃO ANATEL 

00288-23-15416 COR PRETO TAMANHO 

DA TELA 10" ARMAZENAMENTO 32 GB 

MEMÓRIA RAM 2 GB SISTEMA 

UND 210 1.882,00 395.220,00 
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OPERACIONAL ANDROID 

CONECTIVIDADE 3G 

8 

CADEIRA FIXA CONFECCIONADAS EM 

FERRO COM ASSENTO E ENCOSTO EM 

POLIPROPILENO 

UND 42 559,00 23.478,00 

9 

NOTEBOOK PROCESSADOR: DEVERÁ 

POSSUIR 01 (UM) PROCESSADOR INTEL 

CORE I5 OU SUPERIOR, MÍNIMO DE 8ª 

GERAÇÃO, COM ARQUITETURA X86-64; 

DEVERÁ POSSUIR, NO MÍNIMO, 04 

(QUATRO) NÚCLEOS FÍSICOS E 08 (OITO) 

THREADS; DEVERÁ POSSUIR 

FREQUÊNCIA REAL DE CLOCK INTERNO 

DE, NO MÍNIMO, 1,60 GHZ; DEVERÁ 

POSSUIR FREQUÊNCIA TURBO MAX DE, 

NO MÍNIMO, 3,40 GHZ; DEVERÁ POSSUIR 

LITOGRAFIA DE, NO MÁXIMO, 14 NM; 

DEVERÁ POSSUIR CACHE INTERNA DE 

NO MÍNIMO 06 MB (SEIS MEGABYTE); 

DEVERÁ POSSUIR VELOCIDADE DE 

BARRAMENTO DE NO MÍNIMO 4 GT/S; 

MEMÓRIA: DEVERÁ POSSUIR MEMÓRIA 

RAM COM TECNOLOGIA DDR4 OU 

SUPERIOR; DEVERÁ POSSUIR 

FREQUÊNCIA DE OPERAÇÃO DE, NO 

MÍNIMO, 2133 MHZ; DEVERÁ POSSUIR, 

NO MÍNIMO, 08 (OITO) GB (GIGABYTES) 

DE MEMÓRIA INSTALADA; 

ARMAZENAMENTO:   DEVERÁ   SER   

PADRÃO SSD (SOLID  STATE  DRIVE); 

DEVERÁ POSSUIR 01 (UMA)  UNIDADE 

DE DISCO COM CAPACIDADE MÍNIMA 

DE 240GB (DUZENTOS E QUARENTA 

GIGABYTES); DEVERÁ SER PADRÃO 

NVME M.2 OU SATA3 (SERIAL 

ADVANCED TECHNOLOGY 

ATTACHMENT); PLACA MÃE: 

PROJETADA EDESENVOLVIDA PELO 

MESMO FABRICANTE DO 

EQUIPAMENTO OFERTADO OU EM 

REGIME DE OEM ESPECIFICAMENTE 

PARA O MODELO OFERTADO, 

DEVIDAMENTE COMPROVADO; 

DEVERÁ POSSUIR, NO MÍNIMO, 02 

(DUAS) PORTAS USB (UNIVERSAL 

SERIAL BUS) PADRÃO 2.0 E/OU 3.0; 

DEVERÁ POSSUIR NO MÍNIMO 01 (UM)  

SLOT  DE MEMÓRIA DDR4 OU SUPERIOR 

REMOVÍVEL; CONTROLADORA DE 

VÍDEO: DEVERÁ SER ONBOARD OU 

OFFBOARD; DEVERÁ POSSUIR 

RESOLUÇÃO GRÁFICA DE, NO MÍNIMO, 

1920X1080 DPI; DEVERÁ POSSUIR, NO 

MÍNIMO,  01 (UMA) PORTA, SENDO ESTA 

DIGITAL DO TIPO HDMI (HIGH- 

DEFINITION M MULTIMEDIA 

UND 07 5.030,33 35.212,31 
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INTERFACE – INTERFACE DE ALTA 

RESOLUÇÃO) OU PADRÃO 

DISPLAYPORT; TELA DE VÍDEO: 

DEVERÁ POSSUIR TELA COM NO 

MÍNIMO 14 POLEGADAS  DE  DIAGONAL  

VISÍVEL  E  MÁXIMO DE 15,6 

POLEGADAS, WIDESCREEN; DEVERÁ 

POSSUIR  RESOLUÇÃO DE, NO MÍNIMO, 

1920X1080; MOUSE: UM (01) MOUSE 

TOUCHPAD PADRÃO; TECLADO: 

DEVERÁ POSSUIR 01 (UM) TECLADO 

INTEGRADO AO GABINETE DO 

NOTEBOOK PADRÃO ABNT2; WEB CAM: 

DEVERÁ POSSUIR UMA (01) WEBCAM 

INTEGRADA COM MICROFONE 

EMBUTIDO COM RESOLUÇÃO MÍNIMA 

DE 720P; CHASSI, FONTE E BATERIA: 

DEVERÁ POSSUIR FONTE DE 

ALIMENTAÇÃO EXTERNA DO MESMO 

FABRICANTE DO EQUIPAMENTO, 100- 

240V (BIVOLT) COM SELEÇÃO 

AUTOMÁTICA DE TENSÃO, 

ACOMPANHADA DO SEU RESPECTIVO 

CABO DE ALIMENTAÇÃO NO PADRÃO 

BRASILEIRO; DEVERÁ POSSUIR 

BATERIA DE POLÍMERO DE LÍTIO, 

INTERNA AO EQUIPAMENTO; A 

BATERIA DEVE POSSUIR AUTONOMIA 

MÍNIMA DE 04 (QUATRO) HORAS; O 

NOTEBOOK DEVERÁ PESAR NO 

MÁXIMO 1,8 KG; CONECTIVIDADE: 

DEVERÁ POSSUIR NO MÍNIMO DE 01 

(UMA) INTERFACE DE REDE, ONBOARD, 

PADRÃO GIGABIT ETHERNET 10/100/1000 

MBPS; DEVE POSSUIR CONECTIVIDADE 

WIRELESS ONBOARD; ÁUDIO: DEVERÁ 

POSSUIR PLACA DE SOM ONBOARD; 

QUANDO DA CONEXÃO DE FONE DE 

OUVIDO, O ALTO-FALANTE INTERNO 

DEVE SER AUTOMATICAMENTE 

DESABILITADO, EVITANDO O 

INDESEJÁVEL EFEITO DE SOM DE DUAS 

FONTES SIMULTÂNEAS E DIFERENTES. 

ESTE CONJUNTO DE SOM INTERNO 

DEVE SER A PRINCIPAL FONTE DE SOM 

DO EQUIPAMENTO, SENDO POSSÍVEL A 

REPRODUÇÃO DE ÁUDIO SEM A 

CONEXÃO DE NENHUM DISPOSITIVO 

EXTERNO. NÃO SERÃO ACEITAS 

QUAISQUER ADAPTAÇÕES SOBRE O 

GABINETE ORIGINAL PARA SE ATINGIR 

ESSA EXIGÊNCIA; DRIVERS: DEVERÁ 

SER FORNECIDO MÍDIA FÍSICA OU 

DEVERÁ ESTAR DISPONÍVEL NO SITE 

DO FABRICANTE, PARA INSTALAÇÃO E 

CONFIGURAÇÃO DE TODOS OS APÓS 
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REINSTALAÇÃO DO SISTEMA; A 

DOCUMENTAÇÃO DE INSTALAÇÃO E 

CONFIGURAÇÃO DEVERÁ SER 

FORNECIDA, EM IDIOMA PORTUGUÊS 

(DO BRASIL), CONTENDO ORIENTAÇÕES 

PARA A CONFIGURAÇÃO  E  OPERAÇÃO  

DO PRODUTO FORNECIDO. 

10 

BIBLIOTECA VIRTUAL COMPOSTA POR 

4000 OBRAS DIGITAIS (E-BOOKS, ÁUDIO- 

BOOKS, FILMES E VÍDEOS 

EDUCACIONAIS) E BIBLIOTECA 

INTERATIVA. 

UND 07 65.422,33 457.956,31 

11 

SOFTWARE ONLINE PARA CATÁLOGO 

DOS LIVROS FÍSICOS, ONDE SERÁ 

INFORMADO TODOS OS DETALHES DOS 

LIVROS E SERÁ INCLUIDA A 

QUANTIDADE DE EXEMPLARES, BEM 

COMO SUA LOCALIZAÇÃO FISICA NA 

BIBLIOTECA. COM GESTÃO DE ALUNOS 

PARA LOCAÇÃO, EMPRÉSTIMO E 

DEVOLUÇÃO DOS LIVROS FÍSICOS. COM 

HISTÓRICO DAS LOCAÇÕES DOS 

EXEMPLARES E HISTÓRICO DAS 

LOCAÇÕES FEITAS PELOS ALUNOS. 

UND 07 56.224,33 393.570,31 

12 

PERMISSÃO A CRIAÇÃO DE 

QUESTIONÁRIOS E RESPOSTAS PELOS 

PROFESSORES PARA APLICAÇÃO DE 

PROVAS DE CONHECIMENTO   

ESPECÍFICOS   SOBRE LIVROS 

DESEJADOS, ONDE OS ALUNOS 

PODERÃO APLICAR SEUS 

CONHECIMENTOS DE FORMA DIRETA 

ATRAVÉS DA PRÓPRIA PLATAFORMA, 

DEVENDO FAZER LOGIN ATRAVÉS DE 

USUÁRIO E SENHA CADASTRAVEIS NA 

PRÓPRIA PLATAFORMA. 

UND 07 42.873,33 300.113,31 

13 

APLICATIVO NATIVO PARA ANDROID, 

COM ACESSO AO CATÁLOGO DE LIVROS 

EM FORMATO DIGITAL, SEPARADOS 

POR CATEGORIAS, GÊNERO E AUTORES. 

UND 07 19.587,00 137.109,00 

14 

MODULO TECNOLOGICO - MOVEL 

CONFECCIONADO EM MDF 3 CM DE 

ESPESSURA, NA COR BRANCA, 180 CM 

DE ALTURA POR 1,20CM DE 

COMPRIMENTO E 30CM LARGURA, COM 

1 PRATELEIRA E 3 DIVISORIAS COM 2 

PORTAS. COM IMPRESSORA, UMA TV 

SMART E SISTEMA DE SOM INTEGRADO. 

UND 07 7.210,00 50.470,00 

15 

TELA DIGITAL DE 43 POLEGADAS, 

TOUCH SCREEN COM 

COMPATIBILIDADE PARA RECEBER 

SISTEMAS EDUCACIONAIS 

PROGRAMÁVEIS COM MOLDURA EM 

ACRÍLICO OU PLÁSTICO COM ALÇAS 

LATERAIS PERMITINDO A 

MOBILIZAÇÃO DA MESMA 

UND 07 8.297,67 58.083,69 
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16 

CAIXA ATIVA POSSUI UM ALTO-

FALANTE DE 15” ACOMPANHADO DE 

UM DRIVER DE TITÂNIO. ESTE MODELO 

COM 2 VIAS POSSUI BI-AMPLIFICAÇÃO. 

NA SEÇÃO DO PRÉ-AMPLIFICADOR, 

CADA CANAL DE ENTRADA POSSUI 

CONTROLE DE NÍVEL INDIVIDUAL. NA 

SEÇÃO MASTER TEM-SE 2 BANDAS DE 

EQUALIZAÇÃO E SAÍDA MIX OUT. AS 

CONEXÕES SÃO VERSÁ 

UND 07 2.712,33 18.986,31 

17 

MICROFONE SEM FIO, COM RECEPTOR É 

RECOMENDADO PARA VOCAL. INCLUI 2 

MICROFONES. É SEM FIO. FORMATO: DE 

MÃO. CABO DE 45CM. FREQUÊNCIA 

MÁXIMA: 18000HZ. FREQUÊNCIA 

MÍNIMA: 80HZ. ALTA RESOLUÇÃO. QUE 

ACOMPANHE RECEPTOR COMPATIVEL 

UND 07 1.091,67 7.641,69 

18 

CAPACITAÇÃO PARA CONTAÇÃO DE 

ESTÓRIA, PESQUISA ESCOLAR, 

AUXILIAR DE BIBLIOTECA DIGITAL 

COM INICIAÇÃO À INFORMATIZAÇÃO, 

SERVIÇO DE 32 HORAS PARA 

TREINAMENTO DOS OPERADORES.  

UND 07 25.246,33 176.724,31 

 

1.4. O objeto desta contratação é caracterizado como comum, conforme justificativa 

constante do Estudo Técnico Preliminar. 

1.5. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo bem de luxo, conforme 

regulamentação desse órgão. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA 

CONTRATAÇÃO... 

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se 

pormenorizada em Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste 

Termo de Referência. 

2.2. O objeto desta solução consta na listagem do Plano de Contratação Anual (PCA) 

vigente. Assim, resta demonstrado o alinhamento entre a contratação e o planejamento 

desta administração. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO 

DE VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico 

específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. Natureza da Contratação: 

4.1.1. O objeto a ser adquirido enquadra-se na categoria de bens comuns, de 

natureza não continuada, em conformidade com o disposto na Lei Federal nº 

14.133/21, por possuir padrões de desempenho e características gerais e específicas, 

usualmente encontradas no mercado.   
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4.2. Duração da Ata/Contrato: 

4.2.1. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços é de 1 (um) ano da 

divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada nos termos do art. 84 da Lei Federal nº 

14.133/21. Firmando contratos para o período de fornecimento, contados da data da 

sua assinatura, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. O prazo de vigência 

poderá ser prorrogado, mediante termo aditivo, quando o objeto não for concluído no 

período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do 

contratado, previstas neste instrumento. 

 

4.3. Requisitos Necessários: ... 

4.3.1. São requisitos para o atendimento da demanda: 

- Fornecer os itens de forma parcelada, de acordo com a conveniência, a 

necessidade e disponibilidade financeira da contratante; 

- Fornecer os itens, objetos desta contratação em conformidade com as 

especificações no Termo de Referência; 

- Disponibilizar para a contratante os meios de contatos necessários para a boa 

comunicação entre as partes, sendo, os endereços físicos, fac-símiles, telefones 

para contato e endereço eletrônico para recebimento e envio de 

correspondências, e-mails com ordens de fornecimento e comunicados; 

- Toda entrega de material deverá ser solicitada através de ordem de 

fornecimento/compra assinada e carimbada pelo Ordenador de Despesas da 

Secretaria de Educação do Município de Reriutaba/CE; 

- A ordem de compra/autorização de fornecimento emitida conterá o produto 

pretendido e a respectiva quantidade, devendo ser entregue/enviada ao 

responsável legal da empresa no seu endereço físico, ou enviada via fac-símile 

ao seu número de telefone, ou ainda remetida via e-mail ao seu endereço 

eletrônico, cujos dados constem do cadastro ou da documentação apresentada; 

- O aceite dos materiais pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade civil 

do fornecedor por vício de quantidade, qualidade ou disparidade com as 

especificações estabelecidas no termo de referência da contratação quanto aos 

materiais entregues; 

- No caso de constatação de que os materiais foram fornecidos de forma 

inadequada em relação às normas e exigências especificadas no edital, termo de 

referência e contrato, a administração os recusará, devendo ser de imediato ou 

no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados às supracitadas 

condições, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei; 

- Apresentar à contratante, acompanhado da nota fiscal, toda a documentação 

necessária para comprovação da regularidade fiscal e trabalhista;  

- A contratada será responsabilizada por quaisquer danos pessoais ou materiais 

causados por seus empregados e/ou preposto, quando do cumprimento do objeto 

da pretensa contratação, decorrentes de dolo, negligência, imperícia ou 

imprudência. 

- Apresentação de catálogo para avaliação do produto. 

- O prazo de garantia é o usual no mercado para esse tipo de produto. 

- Necessidade de serviço de instalação acompanhado do objeto. 

 

4.4. Amostra: ... 
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4.4.1. Não haverá exigência de amostra para essa contratação. 

 

4.5. Relevância dos Requisitos Estipulados:    ... 

4.5.1. Os requisitos solicitados são indispensáveis pois contribuirão para o correto 

fornecimento do objeto almejado. Esse tipo de produto sugere que a escolha pela 

contratação de uma empresa para fornecimento de “biblioteca digital” é a solução ideal 

para complementar e fortalecer as práticas pedagógicas mediadoras de aprendizagem 

e do desenvolvimento dos estudantes, como também garantir a continuidade do 

crescimento educacional do município, sempre almejando uma educação de 

excelência. 

 

4.6. Sustentabilidade: ... 

4.6.1. O objeto não possui padrões de sustentabilidade. 

 

4.7. Subcontratação: 

4.7.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

4.8. Garantia da contratação: ... 

4.8.1. Não haverá exigência da garantia da contratação. 

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

5.1. O prazo de entrega dos bens é de 20 (vinte) dias, contados do recebimento da 

ordem de fornecimento. 

5.2. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço: Rua Luís Taumaturgo 

Furtado, nº 220, centro, Reriutaba/CE. 

5.3. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar 

as razões respectivas com pelo menos 24 (vinte e quatro) horas de antecedência para que 

qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso 

fortuito e força maior. 

 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 

anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas 

por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 

eletrônica para esse fim. 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

6.5.  Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 

poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para 

apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 

contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do 
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plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição 

dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

6.7. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 

resultados para a Administração. 

6.7.1. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas 

as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for 

necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, 

de 2021, art. 117, §1º. 

6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato 

emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para 

a correção. 

6.7.3. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a 

situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua 

competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso; 

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas 

datas aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 

contrato. 

6.7.5. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à 

prorrogação contratual. 

6.7.6. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação 

da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 

formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 

comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

6.7.7. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do 

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do 

contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 

competência. 

6.8. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, 

das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à 

verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da 

finalidade da administração. 

6.9. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, 

de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 

informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 

competência. 

6.10. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação 

da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 

obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 

eventuais.  

6.11. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada 

pelo fiscal do contrato quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117§1
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com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 

objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar 

do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.  

6.12. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido 

pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo 

setor com competência para tal, conforme o caso.  

6.13. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a 

serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.  

6.14. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de 

contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor 

dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

7.1. Recebimento 

7.1.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da 

entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 

verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de 

Referência e na proposta. 

7.1.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do 

recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no 

Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 02 (dois) 

dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da 

aplicação das penalidades. 

7.1.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de até 10 (dez) dias úteis, a 

contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela 

Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente 

aceitação mediante termo detalhado. 

7.1.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente 

prorrogado, de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de 

diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais. 

7.1.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 

qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 

2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

7.1.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do 

objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, 

verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não 

será computado para os fins do recebimento definitivo. 

7.1.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil 

pela solidez e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela 

perfeita execução do contrato. 

 

7.2. Liquidação 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
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7.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o 

prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por 

igual período, conforme regulamentação desse órgão. 

7.2.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal 

ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos 

necessários e essenciais do documento, tais como:  

7.2.2.1. o prazo de validade; 

7.2.2.2. a data da emissão;  

7.2.2.3. os dados do contrato e do órgão contratante;  

7.2.2.4. o valor a pagar; e  

7.2.2.5. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.2.3.  Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará 

sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o 

prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

7.2.4.  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser 

obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal. 

7.2.5. A Administração deverá realizar consulta para: a) verificar a manutenção 

das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que 

impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de 

contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

7.2.6. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 

prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

7.2.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 

regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à 

existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes 

e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

7.2.8. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas 

necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, 

assegurada ao contratado a ampla defesa.  

7.2.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não 

regularize sua situação.   

 

7.3. Prazo de pagamento 

7.3.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da 

finalização da liquidação da despesa. 

7.3.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 

atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de 

sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPC-A de correção monetária. 

 

7.4. Forma de pagamento 

7.4.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em 

banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 
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7.4.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento. 

7.4.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 

legislação aplicável. 

7.4.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 

houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 

estabelecidos na legislação vigente. 

7.4.5. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da 

Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos 

impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento 

ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, 

de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE 

FORNECIMENTO 

8.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta... 

8.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 

LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, para formação 

de procedimento auxiliar de SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, com 

fundamento no art. 28, inciso I, c/c art. 78, inciso IV da Lei n. º 14.133/2021, que 

culminará com a seleção da proposta de Menor Preço por Grupo de Itens. 

8.1.2. As exigências de habilitação são as usuais para a generalidade dos objetos, 

conforme disciplinado no Edital concernente à essa contratação. 

 

8.2. Forma de Fornecimento... 

8.2.1. O fornecimento do objeto será parcelado. 

 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO   ... 

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 2.682.591,24 (dois milhões, 

seiscentos e oitenta e dois mil, quinhentos e noventa e um reais e vinte e quatro 

centavos), conforme custos unitários apostos na planilha disposta nesse Termo de 

Referência. 

 

10. LOCAL E DATA: 

 

Reriutaba/CE., 28 de junho de 2024. 

 

11. RESPONSÁVEL: 

 

 

___________________________________________________ 

Thiago Martins Lopes 

Responsável do Planejamento das Contratações Administrativas 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm

